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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA          VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL-PE
 
 
 
 
 
 
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, brasileiro, solteira, Agricultora, inscrita no CPF/MF sob o nº.
062.218.644-29 e no RG sob o nº. 7.394.106 SDS/PE, domiciliada na Rua: Celestino Ferreira, nº.
25, Centro, Riacho das Almas - PE, CEP: 55120-000, por sua procuradora e advogada, com
endereço eletrônico no e-mail anasantosadv1@gmail.com, e endereço profissional à rua na Rua
Helena de Lemos, nº. 330,Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do Retiro, Recife-PE,
CEP:50.750-630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde
recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da
Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente
 
 
       AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
,
 em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães,
3855, Boa Vista Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURODPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-
04, situada naRua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE:
 
Do Benefício da Gratuidade Processual
 
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.
 
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.
 
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NAO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE.
 
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$200,00 para cada perícia realizada.
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS:
 
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 29/05/2016, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital.
Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE 
PERMANENTE tendo sofrido lesão extensa na região frontal com perda tecidual e TCE
leve. Conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro
denominado (DPVAT).
 
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor, porém o
mesmo não teve o pagamento efetuado em via administrativa uma vez que a Seguradora alegou
ausência de sequela, contrariando, assim, a Lei do Seguro DPVAT e toda documentação
enviada. Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela
devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora
lhe acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007.
Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização no valor de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
 
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.
 
DO DIREITO:
 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.
 
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido,dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório.
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A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT
é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver,
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP
0350628-9 – Uberlândia –1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)
 
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.
 
 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos:
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).
 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”.
 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. É inconteste,
portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova
do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do
prêmio.
 
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.
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DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA:
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a
sua redação:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART.543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU.
ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da
ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.
 
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 
Requer a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito
 
DOS PEDIDOS:
 
1 Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, com base
do art.319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
 
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins,.
 
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao
pagamento da indenização até o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente,conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.
 
6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor
da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos
meramente fiscais.
 
Pede e espera deferimento
Recife, 04 de Abril de 2019
 
 
ANA SANTOS
OAB/PE 28.697D
 
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103D.
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28/03/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=05112570407&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3180273798 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ARIVONEIDE MARIA DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA
SEGURADORA S/A 

 BENEFICIÁRIO ARIVONEIDE MARIA DA SILVA
CPF/CNPJ: 06221864429

Posição em 28-03-2019 07:52:41 
 

Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais
informações sobre a conclusão da análise do seu processo. 

 
 

 
Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

25/06/2018 Negativa Técnica - Sem sequelas
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28/03/2019 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

 
www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 
 
CPF: 062.218.644-29     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA CELESTINO FERREIRA 25 
 
 
CENTRO/RIACHO DAS ALMAS 
55120-000 RIACHO DAS ALMAS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

25/03/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

213,89

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
18/03/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

18/03/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
054453571 

CONTA CONTRATO 
007011910747 

 
Nº DO CLIENTE 

2002350084 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0005653108 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
DE53.FCBE.084D.018A.AB3C.9E2B.491E.676D

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 266,00 0,75250324 200,16

Contrib. Ilum. Pública Municipal   8,64

ICMS Subvenção-CDE-NF 046910694-16/01/19   1,27

Multa por atraso-NF 050666380 - 14/02/19   2,68

Juros por atraso-NF 050666380 - 14/02/19   0,67

Atualização IGPM-NF 050666380 - 14/02/19   0,47

TOTAL DA FATURA 213,89

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

200,16 25,00 50,04 200,16 1,01 2,02 200,16 4,68 9,36

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

23/01/19 14/02/19 165,96     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,52156000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 266
FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||| 183
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 208
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 235
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 241
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 267
SET 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 234
AGO 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 229
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 234
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 204
MAI 18 |||||||||||||||||||||||| 165
ABR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 266
MAR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 229

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 62,04 30,98
Transmissão 9,18 4,59
Distribuição (Celpe) 42,95 21,46
Encargos Setoriais 11,06 5,53
Tributos 61,42 30,69
Perdas de Energia 13,51 6,75
TOTAL 200,16 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003121574577 CAT 14/02/2019 10.203,00 18/03/2019 10.469,00 32 1,00000 0,00 266,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 15/04/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

jan/2019

DIC-No.de horas sem Energia RIACHO DAS
ALMAS

0,45 6,15 12,30 24,60
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 3,36 6,72 13,45
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,45 3,63 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  73,23

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! ag correios riacho de santana: rua doutor manoel borba centro / farmacia 
do trabalhador: rua dr. manoel borba 92 centroLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

007011910747

MÊS/ANO 
 

03/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

213,89

VENCIMENTO 
 

25/03/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838400000022  138900110078  011910747100  138757446632   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 3181.0753 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001
AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, observo que a procuração constante nos documentos de Id. 43435798 foi
outorgada à Dra. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, não sendo carreado aos autos
qualquer outro instrumento procuratório ou substabelecimento outorgando poderes à advogada
que ajuizou a ação.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a juntada de procuração ou substabelecimento, outorgando poderes à advogada 
CARLA ROCHA LEMOS, que subscreveu eletronicamente a ação, sob pena de indeferimento e
extinção da ação sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 76, § 1º, I, c/c 321, parágrafo
único, e 485, I e IV, todos do Código de Processo Civil.
 

Recife, 08 de abril de 2019.
 
 

Valdereys Ferraz Torres de Oliveira
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - parte autora 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 43553047, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Compulsando os autos, observo que a procuração constante nos documentos de Id. 43435798 foi

outorgada à Dra. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, não sendo carreado aos autos qualquer outro

instrumento procuratório ou substabelecimento outorgando poderes à advogada que ajuizou a ação. Assim, intime-se a

parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a juntada de procuração ou

substabelecimento, outorgando poderes à advogada CARLA ROCHA LEMOS, que subscreveu eletronicamente a ação,

sob pena de indeferimento e extinção da ação sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 76, § 1º, I, c/c 321,

parágrafo único, e 485, I e IV, todos do Código de Processo Civil. Recife, 08 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres

de Oliveira Juíza de Direito em Exercício Cumulativo "

RECIFE, 8 de abril de 2019.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL- PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0021733-24.2019.8.17.2001 SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA
EM EPÍGRAFE, contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LÍDER
DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exª,
 por intermédio de sua advogada adiante assinada, atender ao despacho, juntando aos autos
substabelecimento.
 

 
 
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
 

Recife, 11 de Abril de 2019.
 
 
 
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 
Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, através do instrumento 

particular de mandato, para praticar todos os atos que se fizerem 

necessários. 

 

Recife, 27 de Março de 2019.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001
AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO 
 

 
Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado pela parte autora, com amparo no

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil.

Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro obrigatório DPVAT é

praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima

do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do

Código de Processo Civil.

Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, cite-se
os demandados para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil.

Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela

simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta
unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo
ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos
essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a
assinatura deste juízo.
Intime-se. Cumpra-se.

 

Recife, 07 de junho de 2019.

 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
Juiz de direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46376947, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita,

formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes

do Código de Processo Civil. Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do

seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão

do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de

conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e

com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, cite-se os demandados para que, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts. 335,

caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de

29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada

por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de

citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente,

com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.),

dispensada a assinatura deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 07 de junho de 2019. Sylvio Paz Galdino de Lima

Juiz de direito "

RECIFE, 18 de junho de 2019.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 18 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
 Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74,   CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Despacho Id.46376947:''DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Inicialmente, defiro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de

1988 e nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Considerando que nos processos que envolvem cobrança

de indenização securitária do seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para

apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da

audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações

processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, cite-se os demandados para que,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de

Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do

presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força

de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a)

servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário,

endereço, etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 07 de junho de 2019. Sylvio Paz

Galdino de Lima Juiz de direito''

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES, o digitei e o assino.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19040419485774700000042790422

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 18 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855,   BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
  
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Despacho Id.46376947:''DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Inicialmente, defiro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de

1988 e nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Considerando que nos processos que envolvem cobrança

de indenização securitária do seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para

apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da

audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações

processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, cite-se os demandados para que,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de

Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do

presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força

de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a)

servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário,

endereço, etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 07 de junho de 2019. Sylvio Paz

Galdino de Lima Juiz de direito'' 

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19040419485774700000042790422

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Eu, MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES, o digitei e o assino.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2621020- C3/ 2019-03717/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE SECAO B  

 

 

 

Processo: 00217332420198172001 

 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à AVENIDA ANTONIO 

SALES , 13, inscrita no CNPJ sob o número 0061074175000138 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/06/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/07/2016. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Deste modo, pugna pela improcedência com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc ante a ausência de 

invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00217332420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Arivoneide Maria da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Celestino Ferreira, 25   

Centro   Riacho das Almas   PE   CEP: 55120-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 7394106
Data local do exame: [ 07/10/2016 ] Caruaru [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TCE leve com lesão corto contusa em face.
Sem alteração ao exame fisico. Presença de cicatriz de sutura.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratado com sutura do ferimento, já tendo recebido alta.
Data da alta: Alta no mesmo dia do trauma.
Tratamento com sutura do ferimento e analgesia.
Complicações: Sem complicações.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

(  ) Sim ( X ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

( X ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA CAIXA SEGURADORA S/A
3160577068 Caruaru Invalidez Permanente

29/05/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE leve com lesão corto contusa em face.

Tratamento com sutura do ferimento e analgesia.
 Sem complicações.

Sem sequela

07/10/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Sem alteração ao exame físico. Presença de cicatriz de sutura.

Médico examinador: Leonardo de Faria Neves

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2016

Carta n°: 9843655

A/C: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA

Sinistro: 3160577068 ASL-1072354/16

Vitima: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA

Data Acidente: 29/05/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSIVALDO DE SOUSA ARAUJO

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0021733-24.2019.8.17.2001– Seção B
 
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E
OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA a
contestação, nos termos do art. 326 do CPC, pelos motivos que passa a expor para ao final
requerer:
 
Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados
à exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a
DEBILIDADE da vítima do sinistro.
 
Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais,
há que contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente,
senão vejamos:
 
 
QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML
 
Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico
perito para que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de
acordo com a tabela Dpvat.
 
É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e
com poucos servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio
com o TJPE e as seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em
mutirões ou por médico perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência
de laudo do IML como documento necessário para propositura da ação não merece
prosperar.
 
Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado
junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora.
“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA
INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO -
JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A necessidade
de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais,
vários são os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença cassada. (...) A
necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao procedimento administrativo,
pois, para fins processuais, vários são os meios de prova colocados à disposição das partes e
sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou o B.O.
comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial
permanente, bem como documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via
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administrativa. Com efeito, incabível a extinção do processo sem a resolução de mérito, sob o
fundamento de falta de prova”. (Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível
nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei)
Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte
autora faz jus ao complemento da indenização de até R$ 13.500,00.
  
QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009
 
Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento
o autor pleiteia indenização securitária de R$ 13.500,00, e sim no valor correspondente a
invalidez permanente de até R$ 13.500,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado.
 
Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja
periciado por médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e
debilidade permanente sofrido pelo autor.
 
Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa
possibilidade probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da
lesão e grau de debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus
direitos.
 
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
 
O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias,
fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência
pátria, senão vejamos:
 
Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou invalidez incide
desde a data do acidente.
 
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo.
 
 
Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese:
 
"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA.
O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE, unânime.
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia indenizatória
pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da inflação ocorrida no período,
e, portanto, deve incidir desde o pagamento feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des.
Wilde de Lima Pugliese DJ 19.05.06).
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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 2.-
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator:
Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 12/03/2012.
 
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização
relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção
monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ).
3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial
provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA
TURMA, DJe 14.6.11); grifos nossos sempre).
 
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ:
 
Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual.
 
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça.
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,
provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente.
§2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
§8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
observando o disposto nos incisos do § 2o.
 
Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários
advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da
legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa,
entretanto, a prática jurisprudencial revela outra realidade.
 
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
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honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas:
 
Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação
de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação
dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-
28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de
Direito Privado)
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida
importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no
exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP -
APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de
Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos
e destaques nossos)
 
Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o
pagamento de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor
irrisório, que seja fixado um valor de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que
assim requer.
 
DOS PEDIDOS
Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.
Bem como a aplicação da punição por litigância de má fé nos termos do art. 79 e ss. do NCPC,
por alegações inverídicas e de claro conhecimento das seguradoras, na tentativa de ludibriar o
Douto Julgador, como medida da mais lídima justiça.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Recife, 29 de Julho de 2019.
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 28.697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 6 de agosto de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2621020- C3/ 2019-03717/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00217332420198172001

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 23 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 3181.0753

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001
AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
 

 
Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo pericial, documento
necessário para apuração da existência da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento
da lide.
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº 16868, com endereço e
demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para, 
independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei nº 6.194/74.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do Código de Processo Civil.
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que
subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de
06 de abril de 2017.
Fica designado o dia 26 de novembro de 2020, quinta-feira, no horário das 13:00 até às
15:00 horas (por ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes
devem ser intimadas para comparecer, portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e
documentos relacionados ao acidente, ao consultório do médico, situado na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260
(localizado na rua da emergência clínica do Hospital da Restauração, no empresarial em frente ao
Grupo Máximo Educacional) - Fone: (81) 4101.0698.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da designação da
perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de mandado.
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará no julgamento do
processo no estado em que se encontra, bem como que deverá comparecer portando todos os
exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, e, tendo em vista a
atual situação mundial com a pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os menores de
idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais compareçam acompanhados, devendo,
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ainda, ser respeitado o horário agendado, não chegando com grande antecedência ou atraso, de
forma a evitar aglomeração de pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou informação
constando o número do seu processo, para agilizar o atendimento.
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica,
3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
Deve ser observado pelo médico perito o modelo existente do Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes.
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso assumido
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE,
efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários
periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial.
Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos honorários do perito, expeça-se, 
independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF
sob o nº 009.226.694-06, para levantamento da quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os
acréscimos legais.
Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido.
Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg.
1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,
autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de intimação, devendo ser expedida apenas folha de
rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que
alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a
assinatura deste juízo.
 
Recife, 01 de outubro de 2020.
 
 
Kathya Gomes Velôso
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06, tudo conforme despacho de id. 68915257. O certificado é

verdade. Dou fé.  

RECIFE, 20 de outubro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

DESPACHO (ID 68915257) COM FORÇA DE MANDADO 
(FINALIDADE: INTIMAÇÃO)

Por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, encaminho cópia

da(o) Despacho ID 68915257 prolatada(o) nos autos para o devido cumprimento.  
 

Destinatário(s): 
Nome: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 
Endereço: Rua Celestino Ferreira, nº. 25, Centro, Riacho das Almas - PE, CEP: 55120-000. 
RECIFE, 20 de outubro de 2020. 

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19040419485774700000042790422

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 68915257 proferido nos autos do processo nº 0021733-

24.2019.8.17.2001 da Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA

contra REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo pericial, documento necessário para apuração da

existência da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para realização da prova
pericial o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº

16868, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei nº 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem

conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e

apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do Código de Processo Civil. Fixo o valor dos honorários periciais

em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de

Justiça de Pernambuco por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de 06 de abril

de 2017. Fica designado o dia 26 de novembro de 2020, quinta-feira, no horário das 13:00 até às 15:00 horas (por
ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer,

portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, ao consultório do

médico, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:

52010-260 (localizado na rua da emergência clínica do Hospital da Restauração, no empresarial em frente ao Grupo

Máximo Educacional) - Fone: (81) 4101.0698. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da

designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de mandado. Fica advertida a parte

autora de que o não comparecimento à perícia resultará no julgamento do processo no estado em que se encontra, bem

como que deverá comparecer portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao

acidente, e, tendo em vista a atual situação mundial com a pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os

menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais compareçam acompanhados, devendo, ainda, ser

respeitado o horário agendado, não chegando com grande antecedência ou atraso, de forma a evitar aglomeração de

pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou informação constando o número do seu processo, para agilizar o

atendimento. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da

MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo

pericial. Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à

elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Deve ser observado pelo médico perito

o modelo existente do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo
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pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade

com o compromisso assumido perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-

TJPE, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de

R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial. Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos

honorários do perito, expeça-se, independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF sob o nº

009.226.694-06, para levantamento da quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os acréscimos legais. Na sequência,

voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Nos termos da proposição do Conselho de

Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do

presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força

de carta ou de mandado de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a)

competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço,

etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Recife, 01 de outubro de 2020. Kathya Gomes Velôso Juíza de Direito em

Exercício Cumulativo.“.

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 20 de outubro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68915257, conforme segue transcrito abaixo:

"Compulsando os autos, observo que ainda não foi elaborado o laudo pericial, documento necessário para apuração da

existência da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o nº

16868, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Diretoria Cível do 1º Grau, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei nº 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem

conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e

apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do Código de Processo Civil. Fixo o valor dos honorários periciais

em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso assumido perante o Tribunal de

Justiça de Pernambuco por meio do Convênio nº 014/2017-TJPE, publicado no DJe, Edição nº 66/2017, de 06 de abril

de 2017. Fica designado o dia 26 de novembro de 2020, quinta-feira, no horário das 13:00 até às 15:00 horas (por

ordem de chegada), para realização da perícia – data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer,

portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao acidente, ao consultório do

médico, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:

52010-260 (localizado na rua da emergência clínica do Hospital da Restauração, no empresarial em frente ao Grupo

Máximo Educacional) - Fone: (81) 4101.0698. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (CPC, art. 474) da

designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de mandado. Fica advertida a parte

autora de que o não comparecimento à perícia resultará no julgamento do processo no estado em que se encontra, bem

como que deverá comparecer portando todos os exames (inclusive Raio X, se houver) e documentos relacionados ao

acidente, e, tendo em vista a atual situação mundial com a pandemia do Coronavírus (COVID-19), que apenas os

menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais compareçam acompanhados, devendo, ainda, ser

respeitado o horário agendado, não chegando com grande antecedência ou atraso, de forma a evitar aglomeração de

pessoas, o uso de máscara e portar a intimação ou informação constando o número do seu processo, para agilizar o

atendimento. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da

MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo

pericial. Caso o perito entenda necessário, notifique(m)-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à

elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Deve ser observado pelo médico perito

o modelo existente do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo

pericial, INTIME-SE A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade

com o compromisso assumido perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Convênio nº 014/2017-

TJPE, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de
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R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial. Vindo aos autos o depósito judicial referente ao pagamento dos

honorários do perito, expeça-se, independentemente de intimação, o competente alvará em favor do Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico, portador do CRM-PE nº 16.868, inscrito no CPF/MF sob o nº

009.226.694-06, para levantamento da quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), com os acréscimos legais. Na sequência,

voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Nos termos da proposição do Conselho de

Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do

presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força

de carta ou de mandado de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a)

competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço,

etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Recife, 01 de outubro de 2020. Kathya Gomes Velôso Juíza de Direito em

Exercício Cumulativo.".

RECIFE, 20 de outubro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 
  

            Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me ao endereço indicado, e sendo aí, INTIMEI a autora do inteiro teor
do mandado; que tomou ciência da data da perícia; que assinou e
recebeu a contrafé. 

O referido é a expressão da verdade e dou fé. 
  

Riacho das Almas, 17 de novembro de 2020.
 

James B. Amorim de S. Lima 

Oficial de Justiça Avaliador - Mat. 1774735 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 71665659 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/11/2020 15:22:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112615222836700000070261581
Número do documento: 20112615222836700000070261581



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2621020- C3/ 2019-03717/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00217332420198172001

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 24 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 71665661 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/11/2020 15:22:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112615222852500000070261583
Número do documento: 20112615222852500000070261583



 

17/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00217332420198172001
N° DO PROCESSO

17/11/2020
DATA DA GUIA

040271700772011113
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ARIVONEIDE MARIA DA SILVA FISÍCA 06221864429
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CBBE68C0B3A3E6ED
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12399.202964 7 84650000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 11/11/2020 - Hora: 11:21:34 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12399.202964 7 84650000030000

2717 / 839299

11/11/2020 040271700772011113 DJ 11/11/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123992029-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12399.202964 7 84650000030000

2717 / 839299

040271700772011113 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123992029-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 05A VARA CIVEL

2717

ARIVONEIDE MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01817557

00217332420198172001

040271700772011113

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01817557 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ARIVONEIDE MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100217332420198172001

RECIFE - 05A VARA CIVELVARA:

040271700772011113

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

10/12/2020

10/12/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia 26/11/2020, para realização
de perícia.  

  
 

Nesses termos. 
Pede deferimento.

Recife, 26 de novembro de 2020.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que [a parte autora, devidamente intimada (diligência ID 71172422) para

realização da perícia, não compareceu, conforme petição de ID 71687304, do Sr Perito]. O certificado é verdade. Dou

fé. 

RECIFE, 2 de dezembro de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001
AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, devidamente qualificadas nos autos do processo em
epígrafe, por meio de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
igualmente identificada.
Narra o demandante, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia
29/05/2016, decorrendo uma série de lesões graves, ocasionando debilidade permanente.
Aduz ainda que nada recebeu por ocasião da regulação administrativa do sinistro, no entanto,
entende fazer jus ao recebimento da indenização em sua totalidade, nos termos da Lei nº
6.194/74.
A requerida apresentou contestação na petição e documentos juntados no Id.48177402, aduzindo
preliminarmente, que não foi acostado documento imprescindível ao exame do mérito, a teor do
laudo do IML. No mérito, alega que o autor não conseguiu comprovar os fatos constitutivos de
seu direito, de modo a chancelar o direito a indenização securitária requerida. Ao final pugnou
pela total improcedência da demandada.
Devidamente intimada, o autor apresentou réplica no Id.48455289.
Verificando o juízo a necessidade de produção de prova pericial, designou-a no Id.68915257.
Expedido mandado para intimação pessoal da parte autora, com o objetivo de dar-lhe ciência
acerca da data e horário da realização da perícia, este foi devidamente cumprido conforme
Id.71172422. 
No Id.71687304, o perito judicial certificou nos autos a ausência da parte autora ao local e data
designada para realização da competente perícia.
Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Passo a DECIDIR.
Inicialmente tenho por bem apreciar a preliminar arguida em sede de defesa.
Quanto a alegada falta de documento imprescindível ao deslinde da causa, a teor do laudo do
Instituto Médico Legal – IML, tem-se que o referido laudo pode ser suprido pela produção de
prova pericial, a ser realizada durante a instrução processual, descabendo utilizar desse
argumento para o fim de obstar o direito do autor aqui deduzido.
Superada as preliminares na forma acima aduzida, passo, então, para análise das questões de
mérito.
Inicialmente, convém assinalar que, mesmo tendo sido realizado pagamento em âmbito
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administrativo, caso a parte autora, entendendo que o pagamento da indenização não foi
suficiente ou, em não tendo sido realizado qualquer pagamento, é lhe facultado intentar ação
judicial para perseguir o valor que entende devido em face do acidente de trânsito de que foi
vítima, não havendo de se negar, em caso de inadimplemento ou de adimplemento em valor
menor do que aquele buscado, do acesso à justiça para pleitear seu direito, nem tão pouco arguir
carência de ação.
Adentrando ao mérito da causa, resta incontroverso após analisar o boletim de ocorrência policial,
prontuário de atendimento médico e regulação do sinistro, que o acidente de trânsito, objeto da
presente lide, ocorreu de fato em 29/05/2016, não havendo recebido na esfera administrativa
qualquer quantia a título de indenização securitária após regulação do sinistro, restando
controvertida, por outro lado, a obrigatoriedade do Requerido no que tange ao dever de proceder
com a indenizatória pleiteada pelo autor.
No caso em apreço, observo que, embora tenha sofrido tal acidente, o autor não se desincumbiu
de seu ônus de fazer prova que o sinistro tenha lhe causado sequelas que merecessem ser
indenizadas em quantia superior daquela já recebida administrativamente junto a seguradora ré,
razão do sinistro noticiado na exordial.
Nesse sentido, para fazer jus a receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor
pleiteado, cabia ao requerente fazer prova de seu direito, viabilizando a produção da perícia
judicial que justificasse o alegado direito, pois só através dela é que se pode constatar a possível
extensão da lesão sofrida em virtude de acidente de trânsito, tornando-a, assim, imprescindível
ao exame do mérito.
Neste diretiva, é remansosa jurisprudência:

DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA. NECESSIDADE. LEI Nº 6.194/1974.1. O valor da indenização

do seguro DPVAT não pode ser estabelecido sem perícia médica que determine, nos termos da Lei nº

6.194/1974, a existência e o grau da lesão sofrida pela parte requerente.2. Apelação provida. Decisão

unânime.. (TJPE, Apelação 474110-6, Relator: José Viana Ulisses Filho, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª

Turma, data do julgado: 31/05/2017, publicado em: 13/06/2017).

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR A

EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ, AgRg no Ag 1332449 / MT 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2010/0130225-7, Relator: Min. Luis Felipe Salomão. Órgão julgado: T4 – quarta turma. Julgado em:

09/11/2010. Publicado: 12/11/2010)

No entanto, apesar de intimado pessoalmente através de mandado (Id.71172422) para o fim de
comparecer ao local e data determinada e produzir a competente prova pericial, a parte autora, foi
ausente, conforme certificado pelo perito no documento Id.71687304.
Desta forma, resta claro a completa falta de interesse da parte autora em provar o alegado, pois
mesmo previamente cientificado do local e data de realização da perícia, adotou um
comportamento de indiferença para com os atos e termos do processo que o mesmo promovera
para fazer valer o suposto direito, impossibilitando, assim, a busca da verdade real, princípio que
norteia as normas de direito processual, conforme leciona o eminente jurista Humberto Theodoro
Jr.:

Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no

processo, não cabe ao juiz a culpa de não ter feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e

do próprio Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência

(THEODORO JR., Humberto. Curso de Direito Processual Cível. Vol I. 56º ed. Rio de Janeiro: Forense. 2010..

P. 864).

Diante da não cooperação do autor para fazer provar seu direito, ao deixar de robustecer e torna
inconteste os fatos e fundamentos jurídicos afirmado, tem-se que toda argumentação contida no
petitório inicial, não merece acolhida.
Assim, considerando que apesar de devidamente intimado, o requerente se fez ausente por
disposição própria, no local e data da perícia marcada, deixando de produzir prova pericial,
essencial para o julgamento, e considerando, ainda, que, de acordo com o artigo 373, I, do Novo

Num. 72079279 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KATHYA GOMES VELOSO - 07/12/2020 09:28:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120709281329300000070664511
Número do documento: 20120709281329300000070664511



Código de Processo Civil, cabia ao demandante fazer tal prova para comprovar o fato constitutivo
de seu direito, entendo que os argumentos tecidos até então pelo autor não possuem amparo
legal, pois inexistem provas dos fatos articulados na exordial.
Por fim, observo que o demandado efetuou depósito judicial na quantia de R$ 300,00 (trezentos
reais) relativo aos honorário periciais, conforme petição e documentos (Id.71665659). Desta feita,
como não houve realização de perícia médica e considerando o contido no instrumento
procuratório juntado pelo demandado, no qual é recomendado que todo e qualquer crédito que
lhe é pertencente, seja restituído mediante transferência bancária, na conta por ela indicada, tem-
se que, sem maiores digressões, que a restituição da referida quantia, mediante transferência
bancária na conta indicada da seguradora demandada é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e nos termos da
fundamentação supra de inexistência de prova dos fatos articulados na exordial, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.
Em consequência, condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, eis que o demandante litiga sob o pálio da
justiça gratuita.
Oficie-se, após o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal, para que a referida instituição
financeira transfira a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), depositada na conta judicial
constante no documento de Id.71665663, com os devidos acréscimos legais, para o Banco do
Brasil, Agência nº 1912-7, conta nº 644000-2, de titularidade da Seguradora líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, encaminhando ao
juízo, logo em seguida, o comprovante de transferência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, após as diligências determinadas, arquivem-se os autos
definitivamente, com baixa na distribuição, independentemente de nova conclusão.
 

Recife, 04 de dezembro de 2020.  
 

Kathya Gomes Veloso
Juíza de direito em exercício cumulativo
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 72079279, conforme segue transcrito abaixo:

" [SENTENÇA Vistos etc. ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, devidamente qualificadas nos autos do processo em

epígrafe, por meio de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A igualmente identificada. Narra o demandante, em apertada síntese, que foi

vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 29/05/2016, decorrendo uma série de lesões graves, ocasionando

debilidade permanente. Aduz ainda que nada recebeu por ocasião da regulação administrativa do sinistro, no entanto,

entende fazer jus ao recebimento da indenização em sua totalidade, nos termos da Lei nº 6.194/74. A requerida

apresentou contestação na petição e documentos juntados no Id.48177402, aduzindo preliminarmente, que não foi

acostado documento imprescindível ao exame do mérito, a teor do laudo do IML. No mérito, alega que o autor não

conseguiu comprovar os fatos constitutivos de seu direito, de modo a chancelar o direito a indenização securitária

requerida. Ao final pugnou pela total improcedência da demandada. Devidamente intimada, o autor apresentou réplica

no Id.48455289. Verificando o juízo a necessidade de produção de prova pericial, designou-a no Id.68915257. Expedido

mandado para intimação pessoal da parte autora, com o objetivo de dar-lhe ciência acerca da data e horário da

realização da perícia, este foi devidamente cumprido conforme Id.71172422. No Id.71687304, o perito judicial certificou

nos autos a ausência da parte autora ao local e data designada para realização da competente perícia. Em seguida,

vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a DECIDIR. Inicialmente tenho por bem apreciar a preliminar arguida

em sede de defesa. Quanto a alegada falta de documento imprescindível ao deslinde da causa, a teor do laudo do

Instituto Médico Legal – IML, tem-se que o referido laudo pode ser suprido pela produção de prova pericial, a ser

realizada durante a instrução processual, descabendo utilizar desse argumento para o fim de obstar o direito do autor

aqui deduzido. Superada as preliminares na forma acima aduzida, passo, então, para análise das questões de mérito.

Inicialmente, convém assinalar que, mesmo tendo sido realizado pagamento em âmbito administrativo, caso a parte

autora, entendendo que o pagamento da indenização não foi suficiente ou, em não tendo sido realizado qualquer

pagamento, é lhe facultado intentar ação judicial para perseguir o valor que entende devido em face do acidente de

trânsito de que foi vítima, não havendo de se negar, em caso de inadimplemento ou de adimplemento em valor menor

do que aquele buscado, do acesso à justiça para pleitear seu direito, nem tão pouco arguir carência de ação.

Adentrando ao mérito da causa, resta incontroverso após analisar o boletim de ocorrência policial, prontuário de

atendimento médico e regulação do sinistro, que o acidente de trânsito, objeto da presente lide, ocorreu de fato em

29/05/2016, não havendo recebido na esfera administrativa qualquer quantia a título de indenização securitária após

regulação do sinistro, restando controvertida, por outro lado, a obrigatoriedade do Requerido no que tange ao dever de

proceder com a indenizatória pleiteada pelo autor. No caso em apreço, observo que, embora tenha sofrido tal acidente,

o autor não se desincumbiu de seu ônus de fazer prova que o sinistro tenha lhe causado sequelas que merecessem ser

indenizadas em quantia superior daquela já recebida administrativamente junto a seguradora ré, razão do sinistro

noticiado na exordial. Nesse sentido, para fazer jus a receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor

pleiteado, cabia ao requerente fazer prova de seu direito, viabilizando a produção da perícia judicial que justificasse o
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alegado direito, pois só através dela é que se pode constatar a possível extensão da lesão sofrida em virtude de

acidente de trânsito, tornando-a, assim, imprescindível ao exame do mérito. Neste diretiva, é remansosa jurisprudência:

DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA. NECESSIDADE. LEI Nº 6.194/1974.1. O valor da indenização do seguro

DPVAT não pode ser estabelecido sem perícia médica que determine, nos termos da Lei nº 6.194/1974, a existência e o

grau da lesão sofrida pela parte requerente.2. Apelação provida. Decisão unânime.. (TJPE, Apelação 474110-6, Relator:

José Viana Ulisses Filho, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, data do julgado: 31/05/2017, publicado em:

13/06/2017). PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR A

EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ, AgRg no Ag 1332449 / MT AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO 2010/0130225-7, Relator: Min. Luis Felipe Salomão. Órgão julgado: T4 – quarta turma. Julgado em:

09/11/2010. Publicado: 12/11/2010) No entanto, apesar de intimado pessoalmente através de mandado (Id.71172422)

para o fim de comparecer ao local e data determinada e produzir a competente prova pericial, a parte autora, foi

ausente, conforme certificado pelo perito no documento Id.71687304. Desta forma, resta claro a completa falta de

interesse da parte autora em provar o alegado, pois mesmo previamente cientificado do local e data de realização da

perícia, adotou um comportamento de indiferença para com os atos e termos do processo que o mesmo promovera para

fazer valer o suposto direito, impossibilitando, assim, a busca da verdade real, princípio que norteia as normas de direito

processual, conforme leciona o eminente jurista Humberto Theodoro Jr.: Assim, se a parte não cuida de usar das

faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo, não cabe ao juiz a culpa de não ter feito a justiça

pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode

ser imputada semelhante deficiência (THEODORO JR., Humberto. Curso de Direito Processual Cível. Vol I. 56º ed. Rio

de Janeiro: Forense. 2010.. P. 864). Diante da não cooperação do autor para fazer provar seu direito, ao deixar de

robustecer e torna inconteste os fatos e fundamentos jurídicos afirmado, tem-se que toda argumentação contida no

petitório inicial, não merece acolhida. Assim, considerando que apesar de devidamente intimado, o requerente se fez

ausente por disposição própria, no local e data da perícia marcada, deixando de produzir prova pericial, essencial para o

julgamento, e considerando, ainda, que, de acordo com o artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil, cabia ao

demandante fazer tal prova para comprovar o fato constitutivo de seu direito, entendo que os argumentos tecidos até

então pelo autor não possuem amparo legal, pois inexistem provas dos fatos articulados na exordial. Por fim, observo

que o demandado efetuou depósito judicial na quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) relativo aos honorário periciais,

conforme petição e documentos (Id.71665659). Desta feita, como não houve realização de perícia médica e

considerando o contido no instrumento procuratório juntado pelo demandado, no qual é recomendado que todo e

qualquer crédito que lhe é pertencente, seja restituído mediante transferência bancária, na conta por ela indicada, tem-

se que, sem maiores digressões, que a restituição da referida quantia, mediante transferência bancária na conta

indicada da seguradora demandada é medida que se impõe. Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código

de Processo Civil, e nos termos da fundamentação supra de inexistência de prova dos fatos articulados na exordial,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em consequência, condeno o requerente ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, eis que o demandante litiga sob o pálio da justiça gratuita.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal, para que a referida instituição financeira transfira a

quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), depositada na conta judicial constante no documento de Id.71665663, com os

devidos acréscimos legais, para o Banco do Brasil, Agência nº 1912-7, conta nº 644000-2, de titularidade da Seguradora

líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, encaminhando ao juízo,

logo em seguida, o comprovante de transferência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado,

após as diligências determinadas, arquivem-se os autos definitivamente, com baixa na distribuição, independentemente

de nova conclusão. Recife, 04 de dezembro de 2020. Kathya Gomes Veloso Juíza de direito em exercício cumulativo] "

RECIFE, 15 de dezembro de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2621020- C3/ 2019-03717/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

Processo n.º 00217332420198172001                

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ARIVONEIDE MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 
para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 
Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 11 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença ID 72079279 prolatada no referido processo transitou em julgado

em 15/02/2021. Contagem de prazo conforme ATO CONJUNTO Nº06, de 11 de fevereiro de 2021. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

OFÍCIO 

RECIFE, 08 de março de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

                                 Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência de valores conforme dados abaixo.   
BENEFICIÁRIO (001): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.248.608/0001-04 

VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01817557-3 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Banco do Brasil, Agência nº 1912-7, conta nº 644000-2  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 72079279 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"(Oficie-se, após o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal, para que a referida instituição financeira transfira a

quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), depositada na conta judicial constante no documento de Id.71665663, com os

devidos acréscimos legais, para o Banco do Brasil, Agência nº 1912-7, conta nº 644000-2, de titularidade da Seguradora

líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, encaminhando ao juízo,

logo em seguida, o comprovante de transferência.)"

 
Atenciosamente,

SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que [encaminhei o OFICIO ID 75334532 para a agência 2717 da CEF,

conforme documento anexo]. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de março de 2021.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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11/03/2021 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=17974&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Silvana Maria Rocha Pereira Fragoso
<silvana.pereira@tjpe.jus.br>

Assunto : ENCAMINHA OFICIO TRANSFERENCIA - VALOR -
URGENTE

Para : ag2717pe02 <ag2717pe02@caixa.gov.br>

Zimbra silvana.pereira@tjpe.jus.br

ENCAMINHA OFICIO TRANSFERENCIA - VALOR -URGENTE

Qui, 11 de mar de 2021 19:05
1 anexo

PREZADO GERENTE,

ENCAMINHO OFICIO, PARA PROVIDÊNCIAS.

A resposta ao presente poderá ser enviada para diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br
-- 
Atenciosamente,

Silvana Fragoso
Diretoria Cível do 1º Grau do TJPE

Esta mensagem tem valor de comunicação oficial, conforme a RESOLUÇÃO Nº 277 DE
22/12/2009 (DOPJ 21/01/2010) Art. 1º- Fica instituída a conta de endereço eletrônico
funcional como meio preferencial para a comunicação interna de normas, notícias, avisos
e orientações entre órgãos e agentes deste Tribunal de Justiça. Art. 2º- As comunicações
por correio eletrônico entre serventias, secretarias de órgãos julgadores e demais órgãos
do Poder Judiciário Estadual terão o mesmo efeito das entregues pessoalmente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021733-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: ARIVONEIDE MARIA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença ID 72079279 prolatada no referido processo transitou em julgado

em 15/02/2021, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de março de 2021.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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